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DIREITO ADMINISTRATIVO 

 
Agentes Públicos 

 
Contratação de servidores temporários e competência - 2 

A justiça comum é competente para processar e julgar causas em que se discuta a validade de 
vínculo jurídico-administrativo entre o poder público e servidores temporários. Esse o entendimento do 
Plenário que, em conclusão e por maioria, deu provimento a agravo regimental e julgou procedente 
pedido formulado em reclamação ajuizada com o objetivo de suspender ação civil pública proposta pelo 
Ministério Público do Trabalho perante vara trabalhista. No caso, o “parquet” pretendia a anulação de 
contratações e de credenciamentos de profissionais — ditos empregados públicos — sem a prévia 
aprovação em concurso público. Alegava-se afronta ao que decidido pelo STF na ADI 3.395 MC/DF 
(DJU de 10.11.2006), tendo em conta que o julgamento da lide competiria à justiça comum — v. 
Informativo 596. O Colegiado asseverou que a orientação firmada na decisão paradigma seria no sentido 
de competir à justiça comum o julgamento de litígios baseados em contratação temporária para o 
exercício de função pública, instituída por lei local em vigência antes ou depois da CF/1988. Isso não 
atrairia a competência da justiça trabalhista a alegação de desvirtuamento do vínculo. Assim, a existência 
de pedidos fundados na CLT ou no FGTS não descaracterizaria a competência da justiça comum. Por fim, 
o Tribunal deliberou anular os atos decisórios até então proferidos pela justiça laboral e determinar o 
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envio dos autos da ação civil pública à justiça comum competente. Vencidos os Ministros Marco Aurélio 
(relator) e Rosa Weber, que negavam provimento ao agravo.  

Rcl 4351 MC-AgR/PE, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o acórdão Min. Dias Toffoli, 11.11.2015.  
(Rcl-4351 MC-AgR) 

(Informativo 807, Plenário)    
 

Aposentadorias e Pensões 
 

Coisa julgada e TCU - 2 
O Plenário, por maioria, denegou mandado de segurança impetrado contra ato do TCU que 

determinara a suspensão do pagamento da incorporação do reajuste de 26,05% e 26,06% — referentes aos 
vencimentos de fevereiro de 1989 e julho de 1987, respectivamente — aos proventos de servidora pública 
aposentada — v. Informativo 454. Na espécie, a impetrante teria requerido o pagamento do índice de 
26,05% fixado para URP relativa ao mês de fevereiro de 1989 e consequente incorporação deste percentual 
a partir de março de 1989. O Tribunal reconheceu que a controvérsia em exame não se referiria ao alcance 
da coisa julgada, mas à eficácia temporal da sentença. Por essa razão, limitada a discussão à eficácia 
temporal da sentença, não haveria falar-se em imutabilidade da própria decisão.  Ademais, sequer seria o 
caso de se cogitar em uma ação revisional, pois as modificações das razões de fato ou de direito, que 
serviriam de suporte para a sentença, operariam efeitos imediata e automaticamente, dispensando-se novo 
pronunciamento judicial. Frisou que, na situação dos autos, com a modificação da estrutura remuneratória da 
impetrante, a decisão que lhe favorecera deveria ter produzido efeitos somente durante a vigência do regime 
jurídico anterior. Com a mudança de regime, não seria possível manter o pagamento de vantagem 
econômica sem qualquer limitação temporal. Destacou que a alteração do regime jurídico garantiria à 
impetrante o direito à irredutibilidade dos vencimentos, mas não à manutenção no regime anterior. Assim, 
tendo a impetração suscitado ofensa à coisa julgada, não se poderia reconhecer direito líquido e certo, 
porque o ato atacado apenas interpretara o alcance da eficácia temporal da coisa julgada. Vencido o Ministro 
Eros Grau, que concedia a ordem. Em seguida, o Plenário, por maioria, assentou que as verbas recebidas até 
o momento do julgamento, ante o princípio da boa fé e da segurança jurídica, não teriam que ser devolvidas. 
Vencido, em parte, o Ministro Teori Zavascki, que resguardava os valores recebidos até a concessão da 
liminar proferida pelo relator em 2005.  

MS 25430/DF, rel. orig. Eros Grau, red. p/ o acórdão Min. Edson Fachin, 26.11.2015. (MS-25430) 
(Informativo 809, Plenário)    

 
Bens Públicos 

 
Aquisição de imóvel funcional das Forças Armadas e servidor civil - 3 

Em conclusão de julgamento, a Segunda Turma desproveu recurso ordinário em mandado de 
segurança no qual pretendida a aquisição de imóvel funcional das Forças Armadas por servidor civil, nos 
termos da Lei 8.025/1990 e do Decreto 99.664/1990. Na espécie, o STJ denegara o “writ” lá impetrado ao 
entendimento de que o ora recorrente não ocuparia de forma regular o bem colimado, na medida em que 
se aposentara antes da vigência das normas em questão — v. Informativo 657. A Turma rememorou 
jurisprudência da Corte no sentido de que a condição de aposentado não retiraria do requerente o “status” 
de legítimo ocupante do imóvel se o ocupasse regularmente, no momento de sua aposentadoria, nele 
residindo até a promulgação da Lei 8.025/1990. De outro lado, reputou que o bem em litígio não poderia 
ser alienado. Isso porque administrado pelas Forças Armadas e destinado à ocupação por militares. 
Explicitou que a limitação de alheamento desses imóveis residenciais imporia a restrição sobre a coisa, e 
não sobre o militar. Assim, explicou que a permissão de compra por civil constituiria interpretação 
deturpada da legislação. Outrossim, salientou que o Decreto 99.664/1990 proibiria a venda do imóvel a 
qualquer pessoa, logo, o óbice não seria pessoal. Nesse contexto, asseverou que a circunstância de o bem 
ser administrado pelas Forças Armadas evidenciaria sua destinação precípua à ocupação por militar, de 
maneira que sua excepcional ocupação por civil não o desnaturaria ou desafetaria.  

RMS 23111/DF, rel. Min. Gilmar Mendes, 17.11.2015.  (RMS-23111) 
(Informativo 808, 2ª Turma) 

 
Concurso Público 

 
Concurso público e nomeação precária - 2 

O candidato que toma posse em concurso público por força de decisão judicial precária assume o risco 
de posterior reforma desse julgado que, em razão do efeito “ex tunc”, inviabiliza a aplicação da teoria do 
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fato consumado em tais hipóteses. Assim a Primeira Turma concluiu o julgamento, por maioria, ao negar 
provimento a recurso ordinário em mandado de segurança no qual se pretendia a incidência da teoria do fato 
consumado, bem como a anulação da portaria que tornara sem efeito nomeação para o cargo de auditor-
fiscal do trabalho. Na espécie, a candidata participara de segunda etapa de concurso público, mediante 
deferimento de liminar, com sua consectária posse no cargo. Após mais de 15 anos, em julgamento de 
mérito, denegara-se a ordem e, por conseguinte, o Ministério do Trabalho editara ato em que tornada sem 
efeito respectiva nomeação — v. Informativo 688. De início, a Turma salientou que o STF reconhecera a 
existência de repercussão geral cuja tese abrangeria a circunstância contemplada no presente feito (RE 
608.482/RN, DJe de 2.5.2012). Explicou que as particularidades da situação em apreço conduziriam para a 
não aplicação da teoria do fato consumado. A recorrente tivera sua participação na segunda etapa do 
concurso assegurada por decisão judicial que, ao final, fora reformada (denegada) e transitara em julgado, 
sem que ela ajuizasse ação rescisória. A pretensão da ora recorrente, portanto, já estaria fulminada na 
origem. É certo que sua nomeação somente fora implementada por força de decisão proferida nos autos de 
outro processo proposto pela impetrante (ação de obrigação de fazer), no qual obtivera, em última instância, 
decisão favorável. Todavia, essa segunda demanda guardaria nítida relação de dependência com aquela que 
transitara em julgado e lhe fora desfavorável. Portanto, seja pela aplicação do entendimento firmado em 
repercussão geral, seja pelas particularidades processuais que envolvem o caso concreto, a Turma entendeu 
não ser possível aplicar a teoria do fato consumado. Vencido o Ministro Luiz Fux (relator), que, com base 
no princípio da proteção da confiança legítima, dava provimento ao recurso ordinário, a fim de assegurar a 
permanência da recorrente no cargo.  

RMS 31538/DF, rel. orig. Min. Luiz Fux, red. p/ o acórdão Min. Marco Aurélio, 17.11.2015.  
(RMS-31538) 

(Informativo 808, 1ª Turma) 
 

Sistema Remuneratório 
 

Mandado de segurança e prova pré-constituída 
A Segunda Turma deu provimento a recurso ordinário em mandado de segurança que impugnava 

acórdão do STJ em que se pleiteava o pagamento da Gratificação de Desempenho de Atividade Técnica 
de Fiscalização Agropecuária - GDATFA aos inativos em paridade com o pessoal da ativa. Na espécie, 
aquele tribunal superior assentara a ausência de prova pré-constituída e, por não ser permitida a dilação 
probatória, julgara extinto o “writ” sem julgamento de mérito. A Turma esclareceu que a impetrante 
pretende obter, em favor de seus substituídos, a percepção de determinada vantagem remuneratória que 
teria natureza genérica, não inerente ao exercício do cargo. Para tanto, aduz que, com o advento da Lei 
10.484/2002, os servidores ocupantes de cargos técnicos ativos do Poder Executivo teriam passado a 
perceber, a título de GDATFA, o equivalente a 100 pontos, enquanto os servidores inativos estariam 
limitados a 20 pontos. Segundo o Colegiado, a discussão se circunscreveria com a existência ou não do 
direito dos inativos à equiparação ao pessoal da ativa no que se refere ao pagamento da vantagem em 
questão, nos termos do voto condutor do acórdão recorrido. Nesse ponto, frisou não ser possível ao STF, 
desde logo, entrar no mérito, porque a jurisprudência da Corte seria no sentido de que não se aplicaria, em 
sede de recurso ordinário em mandado de segurança, o disposto no art. 515, § 3º, do CPC [“Art. 515. A 
apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada. (...) § 3º Nos casos de extinção do 
processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa versar 
questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento”]. No entanto, deu 
provimento ao recurso ordinário para afastar o fundamento do acórdão recorrido, de forma que os autos 
retornassem ao STJ para que prosseguisse no exame do mandado de segurança.  

RMS 29914/DF, rel. Min. Teori Zavascki, 10.11.2015.  (RMS-29914) 
(Informativo 807, 2ª Turma) 

 
Teto remuneratório: EC 41/2003 e vantagens pessoais - 1 

Computam-se, para efeito de observância do teto remuneratório do art. 37, XI, da CF, também os 
valores percebidos anteriormente à vigência da EC 41/2003 a título de vantagens pessoais pelo servidor 
público, dispensada a restituição de valores eventualmente recebidos em excesso e de boa-fé até o dia 
18.11.2015. Essa a conclusão do Plenário que, por maioria, proveu recurso extraordinário em que discutida 
possibilidade de servidor público aposentado continuar a receber as vantagens pessoais incorporadas antes 
da EC 41/2003, que dera nova redação ao art. 37, XI, da CF. O Colegiado rememorou o que decidido nos 
autos do RE 609.381/GO (DJe de 11.12.2014), oportunidade em que o Tribunal, em repercussão geral, 
reputara necessária a imediata adequação dos vencimentos pagos aos servidores públicos, desde a 
promulgação da EC 41/2003, ao teto nela previsto para cada esfera do funcionalismo. Entretanto, ainda 
remanesceria à Corte definir a respeito do cômputo das vantagens pessoais para fins de incidência do teto. A 

 4 



jurisprudência do STF revelaria o seguinte quadro: a) entendimento segundo o qual o art. 37, XI, da CF, na 
redação da EC 41/2003, de eficácia plena e aplicabilidade imediata, alcançaria as vantagens pessoais; b) 
expressivo número de julgados nos quais a garantia da irredutibilidade de vencimentos, modalidade 
qualificada de direito adquirido, impede que as vantagens percebidas antes da vigência da EC 41/2003 sejam 
por ela alcançadas; e c) existência de tese fixada em repercussão geral, no julgamento do RE supracitado, no 
sentido de que o teto estabelecido pela EC 41/2003 tem eficácia imediata e abrange todas as verbas de 
natureza remuneratória percebidas pelos servidores públicos da União, Estados-Membros, do Distrito 
Federal e dos Municípios, ainda que adquiridas de acordo com regime legal anterior. O art. 37, XI, da CF, na 
redação da EC 41/2003, é expresso ao incluir as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza para fins 
de limitação dos ganhos ao teto remuneratório do serviço público. Caberia perquirir, assim, se essa nova 
redação afrontaria as garantias do direito adquirido e da irredutibilidade de vencimentos. Nessa perspectiva, 
se o regime anterior assegurava a percepção dessas vantagens contra eventual abatimento imposto pelo teto, 
a supressão superveniente pela referida emenda careceria de validade no tocante às vantagens até então 
legalmente recebidas pelo servidor, integrantes de seu patrimônio jurídico.  

RE 606358/SP, rel. Min. Rosa Weber, 18.11.2015.  (RE-606358) 
(Informativo 808, Repercussão Geral)    
 

Teto remuneratório: EC 41/2003 e vantagens pessoais - 2 
O Colegiado assinalou que a EC 41/20013 não violaria a cláusula do direito adquirido, porque o 

postulado da irredutibilidade de vencimentos, desde sua redação original, já indicava a precedência do 
disposto no art. 37, XI, da CF, ao delimitar-lhe o âmbito de incidência. A respeito, a EC 19/1998 tornara 
mais explícita a opção pelo teto remuneratório como verdadeiro limite de aplicação da garantia da 
irredutibilidade. Assim, essa garantia não poderia ser estendida aos valores excedentes do teto 
remuneratório, incluídas as vantagens pessoais. Em outras palavras, a Constituição assegura a 
irredutibilidade do subsídio e dos vencimentos dos exercentes de cargos e empregos públicos que se inserem 
nos limites impostos pelo art. 37, XI, da CF. Ultrapassado o teto, cessa a garantia oferecida pelo art. 37, XV, 
da CF, que tem sua aplicabilidade vinculada ao montante correspondente. Acrescentou que a EC 41/2003 
teria por objetivo afastar distorções remuneratórias históricas e promover o equilíbrio financeiro e atuarial 
das contas públicas, a consagrar mecanismo moralizador da folha de pagamentos da Administração Pública. 
Nesse sentido, reconhecer nas vantagens pessoais predicado apto a excepcioná-las do teto remuneratório iria 
contra o sentido expresso constitucionalmente. Estaria incluída, para efeito de observância do teto, qualquer 
verba remuneratória paga com recursos públicos. A Constituição não só autoriza como exige o cômputo, 
para efeito de incidência do teto, de adicionais por tempo de serviço, sexta parte, prêmio de produtividade e 
gratificações, ainda que qualificados como vantagens de natureza pessoal percebidas antes do advento da EC 
41/2003. A limitação, ao teto, da despesa efetiva da Administração com a remuneração de uma única pessoa 
não se confundiria com a supressão do respectivo patrimônio jurídico, uma vez preservado o direito à 
percepção progressiva sempre que, majorado o teto, ainda não alcançada a integralidade da verba. A 
incorporação de vantagens permaneceria hígida, e apenas não oponível ao corte exigido pelo imperativo da 
adequação ao teto. Vencido o Ministro Marco Aurélio, que desprovia o recurso. Considerava haver 
pronunciamentos do STF no sentido de que, até a promulgação da EC 41/2003, de vigência prospectiva, as 
vantagens pessoais não poderem ser computadas para efeito do teto.  

RE 606358/SP, rel. Min. Rosa Weber, 18.11.2015.  (RE-606358) 
(Informativo 808, Repercussão Geral) 
 

Adicional por tempo de serviço: coisa julgada e art. 17 do ADCT - 2 
Não há garantia à continuidade de recebimento de adicionais por tempo de serviço em percentual 

superior àquele previsto em legislação posterior sob o fundamento de direito adquirido. Com base nessa 
orientação, o Plenário, em conclusão de julgamento e por maioria, denegou a segurança no tocante a 
percepção dos referidos adicionais. No caso, os impetrantes pretendiam restabelecer, sob a alegação de 
ofensa à coisa julgada e ao direito adquirido, a percepção da parcela relativa ao adicional por tempo de 
serviço, suprimida de seus proventos pelo TCU com base no art. 17 do ADCT (“Os vencimentos, a 
remuneração, as vantagens e os adicionais, bem como os proventos de aposentadoria que estejam sendo 
percebidos em desacordo com a Constituição serão imediatamente reduzidos aos limites dela decorrentes, 
não se admitindo, neste caso, invocação de direito adquirido ou percepção de excesso a qualquer título”) — v. 
Informativo 403. O Colegiado entendeu que, a partir da vigência da Lei 6.035/1974, seria incabível a pretensão 
dos impetrantes no sentido de manter a sistemática de aquisição de adicionais por tempo de serviço prevista 
na Lei 4.097/1962. Nesse ponto, a perpetuação do direito a adicionais, na forma estabelecida em lei 
revogada, implicaria, na situação dos autos, na possibilidade de aquisição de direitos com base em regras 
abstratas decorrentes de sistema remuneratório já não mais em vigor, em clara afronta ao princípio da 
legalidade. Quanto a esse tema, a jurisprudência da Corte teria se consolidado no sentido de não haver direito 
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adquirido a regime jurídico. Ademais, no julgamento do RE 146.331 EDiv/SP, DJU de 20.4.2007, — no qual se 
discutiu a legitimidade da cumulação de adicionais sob o mesmo fundamento, o chamado “efeito cascata” ou 
“repique”, com base em decisão judicial proferida antes do advento da Constituição de 1988 —, o Plenário 
decidiu que a coisa julgada não estaria a salvo da incidência do disposto no art. 17 do ADTC. Esse 
entendimento teria sido ratificado no exame do RE 600.658/PE (DJe 16.6.2011), com repercussão geral. 
Vencidos os Ministros Eros Grau (relator) e Ricardo Lewandowski (Presidente), que concediam a ordem. O 
relator entendia que o ato impugnado afrontaria o art. 5º, XXXVI, da CF, haja vista que o adicional em 
questão fora garantido aos impetrantes por sentença com trânsito em julgado. Para o Presidente, o art. 17 do 
ADCT vedava, na realidade, o denominado repique ou efeito cascata no cálculo de vantagens pessoais, uma 
sobre a outra. Apontava que na hipótese do adicional por tempo de serviço não haveria essa ocorrência.  

MS 22423/RS, rel. orig. Min. Eros Grau, red. p/ o acórdão Min. Gilmar Mendes, 26.11.2015.  
(MS-22423) 

(Informativo, 809, Plenário)    
 

DIREITO CONSTITUCIONAL 
 

Conselho Nacional de Justiça 
 

CNJ: revisão disciplinar e prazo de instauração 
A Segunda Turma concedeu a ordem em mandado de segurança para determinar o arquivamento de 

reclamação disciplinar em trâmite no CNJ. Na espécie, após a instauração da reclamação disciplinar em 
comento, esta fora sobrestada para que se aguardasse a conclusão de processo administrativo disciplinar que 
apurava os mesmos fatos no âmbito de tribunal de justiça local. No julgamento do referido processo 
administrativo disciplinar, o impetrante fora absolvido por ausência de provas. O CNJ, então, requerera ao 
tribunal de justiça o envio da íntegra dos autos, bem como do acórdão, para a análise de eventual revisão 
disciplinar, nos termos do art. 103-B, §4º, V, da CF (“Art. 103-B. ... § 4º Compete ao Conselho o controle da 
atuação administrativa e financeira do Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, 
cabendo-lhe, além de outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura: ... V - rever, de 
ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de juízes e membros de tribunais julgados há menos 
de um ano”). Sustentava a impetrante que teria ocorrido a decadência do prazo constitucional da revisão 
disciplinar. O Colegiado afirmou que, apesar de o CNJ ter instaurado processo disciplinar para apuração dos 
fatos antes de se ter o julgamento da questão pela corregedoria local, o feito encontrar-se-ia sobrestado, no 
aguardo de decisão por parte desta última. Uma vez que se dera o julgamento do processo disciplinar no 
tribunal de justiça, a pretensão de reapreciação dos fatos — se não estabelecida por meio de um processo 
apuratório concomitante ao instaurado na origem — adquiriria natureza revisional. Em razão disso, deveria ser 
retomada dentro do prazo constitucional estabelecido, ou seja, em 1 ano. Haveria, portanto, um específico 
efeito que o julgamento pelo órgão de origem implicaria à apreciação disciplinar do CNJ. Seria iniciada a sua 
pretensão revisional (art. 103-B, §4º, V), que tanto incidiria sobre a reapreciação propriamente dita dos fatos — por 
meio de processo instaurado especificamente para esse fim —, como também sobre a continuidade de apuração 
eventualmente em curso, que deveria ser retomada dentro do citado prazo. Admitir o contrário, ou seja, que o 
CNJ pudesse, a qualquer tempo, reavivar discussão travada em processo disciplinar já julgado — somente 
porque já instaurado processo apuratório antes daquele julgamento —, seria desconsiderar o prazo inserto no 
art. 103-B, § 4º, V, da CF. Seria, ainda, ignorar o poder disciplinar das instâncias locais, dotado, como o 
concretizado no âmbito do CNJ, de imperatividade, atributo que não poderia ser desconsiderado por meio de 
reapreciação tardia dos mesmos fatos. Em que pese o CNJ estar em posição hierárquica, no âmbito do Poder 
Judiciário, que lhe permitiria proferir a última decisão administrativa em questões disciplinares, esse fato não 
excluiria o poder censório do órgão local. Esse poder seria concorrente ao exercível pelo Conselho, dele 
diferindo apenas pela ausência de terminatividade, já que sujeito ao exercício do poder revisional pela 
Corregedoria Nacional, desde que exercitado no prazo de 1 ano. No caso dos autos, o CNJ fora cientificado da 
decisão proferida no procedimento disciplinar local em 7.8.2012, tendo, porém, adotado a primeira medida 
para revisão do julgado apenas em 23.12.2013, após, portanto, o decurso do lapso temporal constitucional.  

MS 32724/DF, rel. Min. Dias Toffoli, 17.11.2015.  (MS-32724) 
(Informativo 808, 2ª Turma) 

 
Controle de Constitucionalidade 

 
Lei trabalhista: discriminação de gênero e competência legislativa 

Em conclusão, o Plenário, por maioria, julgou procedente pedido formulado em ação direta para 
declarar a inconstitucionalidade da Lei 10.849/2001 do Estado de São Paulo, que trata de punições a 
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empresas privadas e a agentes públicos que exijam a realização de teste de gravidez e a apresentação de 
atestado de laqueadura para admissão de mulheres ao trabalho. O Colegiado apontou haver lei federal a 
tratar da matéria (Lei 9.029/1995). Desse modo, ante a inexistência de omissão legislativa por parte da 
União, não caberia flexibilizar a rigidez constitucional quanto à competência para o tratamento legal do 
tema. No ponto, a proteção contra a discriminação de gênero em relações trabalhistas seria de competência 
federal. Além disso, haveria vício de forma, uma vez que a lei estadual cuidara de servidor público e sua 
iniciativa partira da assembleia legislativa. Ademais, a punição relativa às empresas privadas seria a retirada 
do sistema de cadastro do ICMS, o que impediria a empresa de funcionar, a afetar todos os seus 
empregados. Por outro lado, a lei federal se valeria de punições severas que, não obstante, permitiriam a 
continuidade das atividades da empresa, sem extrapolar os fins da norma, de proteção da mulher no mercado 
de trabalho. Vencidos os Ministros Edson Fachin e Cármen Lúcia, que julgavam o pedido improcedente.  

ADI 3165/SP, rel. Min. Dias Toffoli, 11.11.2015.  (ADI-3165) 
(Informativo 807, Plenário)   

 
Doação eleitoral e sigilo 

O Plenário deferiu pedido de medida cautelar em ação direta de inconstitucionalidade para 
suspender, até o julgamento final da ação, a eficácia da expressão “sem individualização dos doadores”, 
constante da parte final do § 12 do art. 28 da Lei 9.504/1997, acrescentado pela Lei 13.165/2015. Além 
disso, conferiu, por maioria, efeitos “ex tunc” à decisão. A norma impugnada dispõe que “os valores 
transferidos pelos partidos políticos oriundos de doações serão registrados na prestação de contas dos 
candidatos como transferência dos partidos e, na prestação de contas dos partidos, como transferência aos 
candidatos, sem individualização dos doadores”. A Corte afirmou que, embora existissem inúmeras 
controvérsias a respeito de qual o modelo de financiamento mais apropriado para afastar a influência 
predatória do poder econômico sobre as eleições, um aspecto do debate pareceria livre de maiores 
discussões. Tratar-se-ia da necessidade de se dar maior efetividade ao sistema de controle de arrecadação 
de recursos por partidos e candidatos. Seria indispensável, assim, imprimir transparência às contas 
eleitorais. Sem as informações necessárias, entre elas a identificação dos particulares que contribuíram 
originariamente para legendas e candidatos, o processo de prestação de contas perderia sua capacidade de 
documentar a real movimentação financeira, os dispêndios e os recursos aplicados nas campanhas 
eleitorais (Lei 9.096/1995, art. 34, “caput”). Ademais, se obstruiria o cumprimento, pela Justiça Eleitoral, 
da relevante competência constitucional (CF, art. 17, III) de fiscalizar se o desenvolvimento da atividade 
político-partidária realmente assegura a autenticidade do sistema representativo (Lei 9.096/1995, art. 1º, 
“caput”). Outrossim, a identificação fidedigna dos particulares responsáveis pelos aportes financeiros 
seria informação essencial para que se pudesse constatar se as doações procederiam, de fato, de fontes 
lícitas e se observariam os limites de valor previstos no art. 23 da Lei 9.504/1997. Por outro lado, as 
informações sobre as doações de particulares a candidatos e a partidos não interessariam apenas às 
instâncias estatais responsáveis pelo controle da regularidade das contas de campanha, mas à sociedade 
como um todo, na medida em que qualificaria o exercício da cidadania. Permitiria, ainda, uma decisão de 
voto melhor informada, já que conferiria ao eleitor um elemento a mais para avaliar a seriedade das 
propostas de campanha. Por outro lado, a divulgação de informações sobre a origem dos recursos 
recebidos por partidos também capacitaria a sociedade civil, inclusive aqueles que concorressem entre si 
na disputa eleitoral, a cooperar com as instâncias estatais na verificação da legitimidade do processo 
eleitoral. Fortaleceria, assim, o controle social sobre a atividade político-partidária. Por fim, o acesso a 
esses dados ainda propiciaria o aperfeiçoamento da própria política legislativa de combate à corrupção 
eleitoral, ajudando a denunciar as fragilidades do modelo e a inspirar propostas de correção futuras. Ante 
o que consignado, seria inevitável a conclusão de que a parte final do § 12 do art. 38 da Lei 9.504/1997, 
acrescentado pela Lei 13.365/15, suprimiria transparência do processo eleitoral. Frustraria o exercício 
adequado das funções constitucionais da Justiça Eleitoral e impediria que o eleitor exercesse, com pleno 
esclarecimento, seu direito de escolha dos representantes políticos. Isso atentaria contra a arquitetura 
republicana e a inspiração democrática que a Constituição Federal imprimira ao Estado brasileiro. 
Vencido o Ministro Marco Aurélio unicamente quanto à concessão de eficácia “ex tunc” à decisão.  

ADI 5394 MC/DF, rel. Min. Teori Zavascki, 12.11.2015.  (ADI-5394) 
(Informativo 807, Plenário)    
 

 

Suspensão de ações judiciais em ADI e precatório 
O Plenário, por maioria, negou provimento a agravo regimental interposto de decisão acauteladora 

proferida em ação direta de inconstitucionalidade, ajuizada em face da LC 131/2015 do Estado da Paraíba. 
A norma prevê a transferência de depósitos judiciais para conta específica do Poder Executivo, para 
pagamento de precatórios de qualquer natureza e outras finalidades. A decisão agravada suspendera 
diferentes ações judiciais que determinavam o sequestro dos valores previstos na lei complementar, sob pena 
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de prisão em flagrante do servidor da instituição financeira que não efetuasse a transferência imediata dos 
recursos. O Colegiado apontou a existência de duas situações excepcionais: em primeiro lugar, a lei 
impugnada não trataria apenas do repasse de valores para pagamento de precatórios, mas também para 
outros fins, ou seja, para custeio do tesouro. Além disso, haveria lei complementar federal recente, a 
disciplinar a matéria de maneira distinta das legislações estaduais (LC 151/2015). Ressaltou que não haveria 
previsão legal, em se tratando de ADI, a respeito da possibilidade de suspender ações judiciais em curso que 
determinassem a aplicação da lei impugnada, muito embora houvesse essa previsão para os casos de ADC e 
ADPF. Assim, seria razoável adotar a mesma sistemática, não obstante se tratar de diferentes espécies de 
ações constitucionais. Vencido o Ministro Marco Aurélio, que provia o agravo.  

ADI 5365 MC-AgR/PB, rel. Min. Roberto Barroso, 12.11.2015.  (ADI-5365) 
(Informativo 807, Plenário)    

 
Balanço de contas públicas e sequestro de depósitos judiciais 

O Plenário, por maioria, referendou, com eficácia, “ex tunc”, a concessão de medida cautelar em ação 
direta de inconstitucionalidade, para suspender os processos que versem sobre a aplicação e/ou a 
constitucionalidade da LC 42/2015 e do Decreto 9.197/2004, ambos do Estado da Bahia, bem como os 
efeitos das decisões judiciais já proferidas, até o julgamento definitivo da demanda. Os diplomas 
impugnados tratam da possibilidade de transferência de montantes oriundos de depósitos judiciais da justiça 
estadual para o Executivo local. O Colegiado reputou haver duas razões para a concessão da medida 
acauteladora. A primeira delas, em face de jurisprudência do STF tanto no sentido de competir à União 
dispor sobre a destinação financeira dos depósitos judiciais e extrajudiciais quanto da incorreta destinação 
desses recursos violar a separação de Poderes. A segunda, em virtude da ocorrência de discrepâncias entre 
os tratamentos da legislação estadual e federal conferidos ao tema. A LC 151/2015, por exemplo, apenas 
autoriza o levantamento de valores que sejam objeto de depósitos vinculados a processos em que os entes 
federados sejam parte; ao passo que, de acordo com a norma local, cabe o levantamento de quaisquer 
depósitos e respectivos acessórios. Além disso, o Tribunal apontou a existência de “periculum in mora”, 
considerado o risco de o jurisdicionado do Estado-Membro não ter acesso ao montante a que tem direito, 
haja vista sua destinação ao pagamento de despesas vinculadas ao Executivo. Ressaltou a corrente realidade 
do País, em que o crescente aumento dos gastos públicos sem a correspondente ampliação da receita tem 
obrigado os entes federados a se socorrerem dos recursos dos depósitos judiciais, inclusive de particulares. 
Essa solução, entretanto, não pareceria viável. Por fim, a Corte entendeu que retirar os efeitos prospectivos 
da concessão da medida cautelar tornaria praticamente inócua a jurisdição constitucional na espécie. Não 
caberia invocar a perfectibilidade dos atos jurídicos já praticados no sentido da aplicação das leis 
impugnadas, ou seja, viabilizando o sequestro das verbas judiciais, pois os contratos firmados com base 
nessas normas seriam igualmente suspensos na presente decisão. Ademais, no caso, ocorrera o estorno das 
quantias já transferidas quando da concessão da medida de urgência, o que tornaria possível sua concessão 
com efeitos “ex tunc”. Vencido o Ministro Marco Aurélio, que não referendava a concessão da liminar nos 
termos em que formalizada, implementando a medida para suspender, a partir da apreciação do pedido, a 
eficácia da LC 42/2015, da Lei 9.276/2004 e do Decreto 9.197/2004, todos do Estado da Bahia.  

ADI 5409 MC-Referendo/BA, rel. Min. Edson Fachin, 25.11.2015. (ADI-5409) 
(Informativo 809, Plenário)    

 
Direitos e Garantias Fundamentais 

 
Inviolabilidade de domicílio e flagrante delito 

A entrada forçada em domicílio sem mandado judicial só é lícita, mesmo em período noturno, 
quando amparada em fundadas razões, devidamente justificadas “a posteriori”, que indiquem que dentro 
da casa ocorre situação de flagrante delito, sob pena de responsabilidade disciplinar, civil e penal do 
agente ou da autoridade, e de nulidade dos atos praticados. Essa a orientação do Plenário, que reconheceu 
a repercussão geral do tema e, por maioria, negou provimento a recurso extraordinário em que se discutia, 
à luz do art. 5º, XI, LV e LVI, da Constituição, a legalidade das provas obtidas mediante invasão de 
domicílio por autoridades policiais sem o devido mandado de busca e apreensão. O acórdão impugnado 
assentara o caráter permanente do delito de tráfico de drogas e mantivera condenação criminal fundada 
em busca domiciliar sem a apresentação de mandado de busca e apreensão. A Corte asseverou que o texto 
constitucional trata da inviolabilidade domiciliar e de suas exceções no art. 5º, XI (“a casa é asilo 
inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso 
de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial”). 
Seriam estabelecidas, portanto, quatro exceções à inviolabilidade: a) flagrante delito; b) desastre; c) 
prestação de socorro; e d) determinação judicial. A interpretação adotada pelo STF seria no sentido de 
que, se dentro da casa estivesse ocorrendo um crime permanente, seria viável o ingresso forçado pelas 
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forças policiais, independentemente de determinação judicial. Isso se daria porque, por definição, nos 
crimes permanentes, haveria um interregno entre a consumação e o exaurimento. Nesse interregno, o 
crime estaria em curso. Assim, se dentro do local protegido o crime permanente estivesse ocorrendo, o 
perpetrador estaria cometendo o delito. Caracterizada a situação de flagrante, seria viável o ingresso 
forçado no domicílio. Desse modo, por exemplo, no crime de tráfico de drogas (Lei 11.343/2006, art. 33), 
estando a droga depositada em uma determinada casa, o morador estaria em situação de flagrante delito, 
sendo passível de prisão em flagrante. Um policial, em razão disso, poderia ingressar na residência, sem 
autorização judicial, e realizar a prisão. Entretanto, seria necessário estabelecer uma interpretação que 
afirmasse a garantia da inviolabilidade da casa e, por outro lado, protegesse os agentes da segurança 
pública, oferecendo orientação mais segura sobre suas formas de atuação. Nessa medida, a entrada 
forçada em domicílio, sem uma justificativa conforme o direito, seria arbitrária. Por outro lado, não seria 
a constatação de situação de flagrância, posterior ao ingresso, que justificaria a medida. Ante o que 
consignado, seria necessário fortalecer o controle “a posteriori”, exigindo dos policiais a demonstração de 
que a medida fora adotada mediante justa causa, ou seja, que haveria elementos para caracterizar a 
suspeita de que uma situação a autorizar o ingresso forçado em domicílio estaria presente. O modelo 
probatório, portanto, deveria ser o mesmo da busca e apreensão domiciliar — apresentação de “fundadas 
razões”, na forma do art. 240, §1º, do CPP —, tratando-se de exigência modesta, compatível com a fase 
de obtenção de provas.  Vencido o Ministro Marco Aurélio, que provia o recurso por entender que não 
estaria configurado, na espécie, o crime permanente.  

RE 603616/RO, rel. Min. Gilmar Mendes, 4 e 5.11.2015.  (RE-603616) 
(Informativo 806, Repercussão Geral)  1ª Parte:  2ª Parte:   
 

Extradição 
 

Extradição e cumprimento de pena 
Os requisitos do pedido de extradição devem ser verificados na data do julgamento, sendo 

impossível a análise de fatos supervenientes. Com base nesse entendimento, a Primeira Turma, por 
maioria, acolheu embargos de declaração, sem efeitos infringentes, para esclarecer que a entrega do 
extraditando somente poderá ocorrer até 6.12.2015. No caso, o extraditando alegava omissão 
superveniente ao julgamento da extradição pela Turma. Aduzia que o somatório do cumprimento de parte 
da pena no seu país de origem com o tempo de prisão preventiva para fins de extradição resultaria em 
saldo remanescente de 1 ano e 1 mês de pena. Assim, considerado o prazo para a sua retirada do Brasil, a 
extradição estaria vedada, porquanto a pena a cumprir seria inferior a 1 ano. Pleiteava, em consequência, 
a denegação do pedido de extradição ou, subsidiariamente, o reconhecimento da possibilidade de 
extradição até 6.12.2015. A Turma consignou que as razões recursais admitiriam a inexistência de 
omissão no julgado. No entanto, por uma questão de justiça, dever-se-ia acolher o pleito subsidiário. A 
extradição somente seria legítima se realizada até 6.12.2015, momento em que o saldo da pena atingirá 
exatamente um ano. Isso porque o tratado de extradição admitiria a extradição, apenas, quando a pena 
fosse igual ou inferior a um ano. Vencidos os Ministros Edson Fachin e Rosa Weber, que não acolhiam os 
embargos. Pontuavam que, quando a Turma deferira a extradição, ainda restaria um ano e nove meses de 
pena a ser cumprida.  

Ext 1375 ED/DF, rel. Min. Luiz Fux, 24.11.2015. (Ext-1375) 
(Informativo 809, 1ª Turma) 
 

Tribunais 
 

Art. 93, XI, da CF: Tribunal Pleno e Órgão Especial - 4 
Compete aos tribunais de justiça definir as competências que serão delegadas ao Órgão Especial, 

desde que aprovadas pela maioria absoluta de seus membros. Esse o entendimento do Plenário que, em 
conclusão de julgamento, deferiu medida liminar em mandado de segurança para suspender a eficácia de 
decisão do CNJ. A decisão impugnada deferira, em parte, medida liminar em procedimento de controle 
administrativo - PCA para anular a expressão “a ser submetida à apreciação do Tribunal Pleno”, contida no 
art. 1º e todo o art. 5º da Portaria 7.348/2006 do Presidente do TJSP, bem como para cassar todas as 
deliberações administrativas ou normativas do Tribunal Pleno que usurparam atribuições do Órgão Especial, 
em violação do Enunciado Administrativo 2 do CNJ e das Constituições Estadual e Federal. Entendera o 
voto condutor da decisão do CNJ que todas as atribuições administrativas e jurisdicionais que eram do 
Pleno, exceto a eletiva, passariam automaticamente para a competência do Órgão Especial, assim que este 
fosse criado. Na espécie, diante da extinção dos Tribunais de Alçada paulistas (EC 45/2004, art. 4º), o 
Presidente do TJSP convocara o Plenário para deliberar sobre as competências a delegar ao Órgão Especial, 
haja vista o disposto no novo inciso XI do art. 93 da CF. Isso resultara no requerimento de instauração do 
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aludido PCA, ao CNJ, por integrantes do Órgão Especial, visando manter a supremacia jurisdicional e 
administrativa deste (CF, art. 93: “XI - nos tribunais com número superior a vinte e cinco julgadores, poderá 
ser constituído órgão especial, com o mínimo de onze e o máximo de vinte e cinco membros, para o 
exercício das atribuições administrativas e jurisdicionais delegadas da competência do tribunal pleno, 
provendo-se metade das vagas por antiguidade e a outra metade por eleição pelo tribunal pleno”) — v. 
Informativo 460.  

MS 26411 MC/DF, rel. orig. Min. Sepúlveda Pertence, red. p/ o acórdão Min. Teori Zavascki, 
26.11.2015. (MS-26411) 

(Informativo 809, Plenário)    
 

Art. 93, XI, da CF: Tribunal Pleno e Órgão Especial - 5 
O Colegiado reputou que a decisão do CNJ minimiza a inovação substancial do texto ditado pela EC 

45/2004 para o inciso XI do art. 93 da CF. Seria de importância decisiva a menção, nele contida, ao 
exercício de atribuições delegadas da competência do Tribunal Pleno, inexistente nos textos anteriores 
concernentes à instituição do Órgão Especial - compulsória na EC 7/1977 à Constituição anterior, e 
facultada no texto original da atual. Afirmou que a Constituição não delega competências, mas as confere 
aos órgãos que ela própria constitui, e que, por isso, a delegação introduzida pela EC 45/2004 tem dois 
pressupostos sucessivos: primeiro, que o seu objeto seja da competência original do órgão delegante e, 
segundo, o ato deste que delega a outro o seu exercício. Assim, a Constituição nem institui, ela própria, o 
Órgão Especial nos grandes tribunais — diferentemente do que determinava a EC 7/1977 —, nem lhe 
concede todas as atribuições jurisdicionais e administrativas do Tribunal Pleno, mas apenas faculta a este 
que, por meio de delegação, transfira o exercício dessas atribuições ao Órgão Especial que resolva instituir. 
Diante disso, concluiu caber ao Tribunal Pleno constituir ou manter o Órgão Especial e delegar-lhe parcial 
ou totalmente suas atribuições com, pelo menos, uma única exceção, qual seja, o poder normativo de 
elaborar o regimento interno do tribunal e nele dispor sobre a competência e o funcionamento dos 
respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos. O Ministro Teori Zavascki acrescentou que, incumbindo 
ao Plenário, de modo facultativo, a criação do Órgão Especial, competiria somente a ele definir as 
atribuições delegadas ao referido órgão, que, por expressa disciplina do art. 93, XI, da CF, exerce as 
atribuições administrativas e jurisdicionais da competência do Pleno que lhes sejam delegadas.  

MS 26411 MC/DF, rel. orig. Min. Sepúlveda Pertence, red. p/ o acórdão Min. Teori Zavascki, 
26.11.2015. (MS-26411) 

(Informativo 809, Plenário) 
 

Reclamação 
 

Reclamação: aposentadoria espontânea e extinção do contrato de trabalho - 4 
Para o cabimento de reclamação é indispensável a relação de pertinência estrita entre o ato reclamado 

e o parâmetro de controle. Com base nessa orientação, o Plenário, em conclusão de julgamento e por 
maioria, reputou improcedente pedido formulado em reclamação. No caso, empresa pública estadual 
impugnava decisão que, nos autos de reclamação trabalhista, deferira pleito de tutela antecipada e mantivera 
trabalhadores aposentados pelo Regime Geral de Previdência - RGPS como empregados da ora reclamante. 
Segundo a decisão questionada, a aposentadoria concedida aos empregados não seria causa de extinção do 
contrato de emprego, nem implicaria acumulação de proventos vedada por lei. A reclamante aduzia a 
impossibilidade de acumulação de proventos de aposentadoria com salários. Apontava afronta ao que 
decidido pelo STF nos autos da ADI 1.770/DF (DJU de 1º.12.2006), ocasião em que declarada a 
inconstitucionalidade do § 1º do art. 453 da CLT (“§ 1º Na aposentadoria espontânea de empregados das 
empresas públicas e sociedades de economia mista é permitida sua readmissão desde que atendidos aos 
requisitos constantes do art. 37, inciso XVI, da Constituição, e condicionada à prestação de concurso 
público”) — v. Informativo 575. O Colegiado entendeu que o ato reclamado não aplicara o referido preceito 
legal. Não fora determinado aos empregados públicos que se submetessem a novo concurso, para 
readmissão após a aposentadoria, condicionada a readmissão ao atendimento dos requisitos do art. 37, XVI, 
da CF. Ao contrário, fora respeitada a autoridade do acórdão paradigma, ao considerar que a aposentadoria 
não extingue o contrato de trabalho. A parte reclamante pretenderia dar efeito vinculante a um dos 
fundamentos do voto condutor daquele acórdão, qual seja, o da impossibilidade de cumulação de 
vencimentos e proventos. Entretanto, a jurisprudência do STF é firme quanto ao não cabimento de 
reclamação fundada na transcendência dos motivos determinantes do acórdão com efeito vinculante. Ainda 
que assim não fosse, o ato reclamado respeitara um dos fundamentos do voto condutor relativamente à ideia 
de que a aposentadoria espontânea não extingue o contrato de trabalho. Ademais, nesse mesmo voto se 
cuidara de precedentes alusivos a servidores públicos, e não a empregados públicos sujeitos ao RGPS. Por 
sua vez, a Constituição veda apenas o recebimento cumulativo de aposentadoria do regime próprio de 
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previdência e de remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis da 
forma da própria Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão. Em nenhum momento, na 
vedação, é feita referência à aposentadoria paga pelo RGPS. Ao ser necessário optar por um dos 
fundamentos, deveria prevalecer aquele em sintonia com a jurisprudência do STF sobre a matéria, ou seja, o 
acolhido pelo ato reclamado. Em nenhum momento, o acórdão paradigma decidira sobre a possibilidade de 
empresa pública despedir empregado público após sua aposentadoria, nem, caso despedisse, se a 
consequência seria reintegrar o empregado ou garantir-lhe verbas rescisórias. Não se poderia, em sede de 
reclamação, avançar para cassar uma decisão judicial, por ela haver desrespeitado entendimento não exposto 
no paradigma apontado, para assentar-se ser essa a conclusão correta sobre a matéria. Desse modo, não é 
possível o uso da reclamação como sucedâneo de recurso. Ressaltou que os precedentes do Tribunal seriam 
nesse mesmo sentido, tendo em conta a necessidade de pertinência estrita. Vencidos os Ministros Ellen 
Gracie (relatora) e Ayres Britto, que julgavam procedente o pedido.  

Rcl 8168/SC, rel. orig. Min. Ellen Gracie, red. p/ o acórdão Min. Edson Fachin, 19.11.2015.  (Rcl-8168) 
(Informativo 808, Plenário)    

 
DIREITO PENAL 

 
Extinção da Punibilidade 

 
Advogado: inexistência de sala de Estado Maior e prisão domiciliar - 2 

Em conclusão de julgamento, o Plenário assentou o prejuízo de pedido formulado em favor de 
advogada para que aguardasse em prisão domiciliar, na falta de sala de Estado Maior. No caso, ela se 
encontrava presa, por força de sentença condenatória recorrível, em penitenciária feminina em cela separada 
de outras detentas. A Presidência do Supremo deferira liminar e determinara a prisão domiciliar — v. 
Informativo 575. O Colegiado registrou que fora proferida sentença de extinção da punibilidade da 
interessada pelo cumprimento integral da pena, da qual não fora interposto recurso.  

Rcl 8668/SP, rel. Min. Cármen Lúcia, 26.11.2015. (Rcl-8668) 
(Informativo 809, Plenário)    

 
Penas 

 
Tráfico de entorpecente e transposição de fronteira 

A incidência da causa de aumento de pena prevista na Lei 11.343/2006 [“Art. 40. As penas previstas 
nos artigos 33 a 37 desta Lei são aumentadas de um sexto a dois terços, se: (...) V - caracterizado o tráfico 
entre Estados da Federação ou entre estes e o Distrito Federal”] não demanda a efetiva transposição da 
fronteira da unidade da Federação. Seria suficiente a reunião dos elementos que identificassem o tráfico 
interestadual, que se consumaria instantaneamente, sem depender de um resultado externo naturalístico. 
Esse é o entendimento da Primeira Turma, que, em conclusão de julgamento e por maioria, denegou a 
ordem em “habeas corpus” no qual se sustentava a não incidência da mencionada majorante, porque o 
agente teria adquirido a substância entorpecente no mesmo Estado em que fora preso. Segundo o 
Colegiado, existiriam provas suficientes quanto à finalidade de consumar a ação típica, a saber: a) o 
paciente estava no interior de ônibus de transporte interestadual com bilhete cujo destino final seria outro 
Estado da Federação; e, b) a fase da intenção e a dos atos preparatórios teriam sido ultrapassadas no 
momento em que o agente ingressara no ônibus com a droga, a adentrar a fase de execução do crime. O 
fundamento da punição de todos os atos de execução do delito responderia ao fim político-criminal e 
preventivo que presidiria o Direito Penal. Essa a razão porque a tentativa seria punível, em atenção à 
necessidade político-criminal de estender a ameaça ou cominação penal, prevista para os tipos delitivos 
consumados, também às condutas que, embora não consumassem o delito, estariam próximas da 
consumação e se realizariam com a vontade de obter essa efetividade. Consoante a dogmática penal, o 
âmbito do fato punível começaria quando o sujeito iniciasse a execução do delito diretamente por fatos 
exteriores, ainda que não fosse necessário o efetivo começo da ação tipificada no verbo nuclear do tipo 
penal. Assim, o transporte da droga, uma vez iniciado, se protrairia no tempo, a revelar crime de 
consumação permanente. Isso permitiria o flagrante durante a execução desse transporte. Vencido o 
Ministro Marco Aurélio, que afastava a causa de aumento versada no inciso V do art. 40 da Lei 
11.343/2006. Apontava que haveria distorção no fato de se ter como consumado crime interestadual e 
tentado quanto à causa de aumento de pena.  

HC 122791/MS, rel. Min. Dias Toffoli, 17.11.2015.  (HC-122791) 
(Informativo 808, 1ª Turma) 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

Competência 
 

Reclamação e sociedade de economia mista (Errata) 
Comunicamos que o correto teor da matéria referente à Rcl 6.527 AgR/SP, divulgada no Informativo 

796, é este:  
A Primeira Turma, em conclusão de julgamento e por maioria, negou provimento a agravo regimental 

interposto de decisão que determinara a remessa dos autos de ação civil pública — que fora apreciada pela 
Justiça do Trabalho — à justiça comum. Na espécie, a decisão agravada acolhera o argumento de que teria 
havido afronta à decisão proferida na ADI 3395 MC/DF (DJU de 10.11.2006). Prevaleceu o voto do 
Ministro Luiz Fux (relator), que manteve o que decidido na decisão monocrática para assegurar o 
processamento dos litígios entre servidores temporários e a Administração Pública perante a justiça comum. 
A Ministra Rosa Weber, por sua vez, acompanhou o relator na conclusão, ao negar provimento ao agravo, 
porém, divergiu quanto à fundamentação. Assentou que no julgamento da ADI 3395 MC/DF, o Tribunal 
decidira não competir à Justiça do Trabalho a apreciação de litígios que envolvessem servidores estatutários 
ou vinculados de qualquer forma por relação jurídico-administrativa com pessoas jurídicas de direito 
público, da Administração direta e indireta. Apontou que a Prodesp seria sociedade de economia mista e 
fora questionada sobre a validade de seus contratos de trabalho sem o prévio concurso público. Dessa forma, 
seus trabalhadores, por força do ordenamento constitucional, não poderiam ser vinculados a relações 
estatutárias. Frisou que os ora agravantes seriam os reclamantes beneficiados pelo julgamento da reclamação 
que lhes dera razão e determinara a remessa dos autos à justiça comum. Aduziu que o único ponto discutido 
no presente recurso seria se, ante a declaração de incompetência absoluta da Justiça do Trabalho, haveria ou 
não necessidade de decretar nulidade de atos decisórios da Justiça do Trabalho. Por ser vedada a “reformatio 
in pejus”, negava provimento ao agravo regimental. Vencido o Ministro Marco Aurélio, que provia o 
recurso. Assentava que, ao se ajuizar processo trabalhista, até mesmo para se declarar o autor carecedor 
dessa ação, competente seria a justiça do trabalho.  

Rcl 6527 AgR/SP, rel. Min. Luiz Fux, 25.8.2015. (Rcl-6527) 
(Informativo 809, 1ª Turma) 

 

Recursos 
 

Juntada do incidente de inconstitucionalidade - 4 
Em conclusão de julgamento e, por maioria, o Plenário deu provimento a agravo regimental em 

recurso extraordinário no sentido de dispensar a exigência de juntada do aresto que servira de base ao 
acórdão recorrido nas hipóteses em que já houver o pronunciamento do STF sobre a questão. Assim como 
ocorreu no caso concreto, a Corte entendeu que, se o parágrafo único do art. 481 do CPC (“Art. 481. Se a 
alegação for rejeitada, prosseguirá o julgamento; se for acolhida, será lavrado o acórdão, a fim de ser 
submetida a questão ao tribunal pleno. Parágrafo único. Os órgãos fracionários dos tribunais não submeterão 
ao plenário, ou ao órgão especial, a arguição de inconstitucionalidade, quando já houver pronunciamento 
destes ou do plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a questão) permite que, nesses casos, o órgão 
fracionário não submeta ao plenário do STF o incidente de inconstitucionalidade, exigir-se a juntada do 
inteiro teor do acórdão proferido pelo Tribunal “a quo” no incidente de inconstitucionalidade para o 
conhecimento do recurso extraordinário resultaria em desmedida valoração do julgamento do órgão especial 
do Tribunal de origem sobre a decisão do STF. Na espécie, trata-se de agravo regimental interposto contra 
decisão de relator que, ante a ausência da juntada da arguição de inconstitucionalidade aos autos, negara 
seguimento a recurso extraordinário. Tal recurso fora manejado contra acórdão de tribunal regional federal 
que, fundado em precedente do Plenário daquela Corte, não integrado aos autos, reconhecera a 
inconstitucionalidade do art. 3º, I, da Lei 8.200/1991, declarado constitucional pelo STF nos autos do RE 
201.465/MG (DJU de 17.10.2003) — v. Informativos 310, 346 e 583. A Corte destacou que, embora o 
órgão recorrido não tenha transcrito integralmente o acórdão do tribunal regional que apreciara o incidente 
de inconstitucionalidade, sua ementa fora reproduzida. Apontou que estariam sumariadas as razões da 
decisão, suficientes para afastar qualquer dúvida a respeito do tema. Ademais, o acórdão recorrido conteria 
vasta e minuciosa fundamentação própria a respeito da matéria constitucional, condição suficiente para 
atestar a higidez do que nele contido e viabilizar o conhecimento do recurso extraordinário. Vencidos os 
Ministros Sepúlveda Pertence (relator), Cármen Lúcia, Eros Grau e Marco Aurélio, que negavam 
provimento ao recurso. Afastavam a incidência, na espécie, do parágrafo único do art. 481 do CPC. 

RE 196752 AgR/MG, rel. orig. Min. Sepúlveda Pertence, red. p/ o acórdão Min. Gilmar Mendes, 
5.11.2015. (RE-196752)   

(Informativo 806, Plenário)     
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ECT e prescrição - 2 

A Primeira Turma, em conclusão de julgamento e por maioria, proveu agravo regimental para 
determinar que o recurso extraordinário tenha sequência. Na espécie, debate-se a possibilidade, à luz do art. 
173, § 1º, II, da CF, de equiparação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) com a Fazenda 
Pública — v. Informativo 797. A Turma destacou que a matéria deveria ser examinada em razão de várias 
prerrogativas de direito público já terem sido reconhecidas aos Correios. Vencidos a Ministra Rosa Weber 
(relatora) e o Ministro Roberto Barroso que mantinham a decisão agravada no sentido de que o conceito de 
fazenda pública se estenderia à ECT. Agravo regimental em agravo regimental em recurso extraordinário 
provido para assegurar o trânsito em julgado do recurso extraordinário em que se questiona a aplicação da 
prescrição quinquenal prevista no Decreto 20.910/1932 à referida empresa pública prestadora de serviço 
público.  

RE 790059 AgR-AgR/DF, rel. orig. Min. Rosa Weber, red. p/ o acórdão Min. Marco Aurélio, 
3.11.2015.  (RE-790059) 

(Informativo 806, 1ª Turma) 
 

Requisito de Admissibilidade Recursal 
 

Multa: justiça gratuita e suspensão do recolhimento 
As partes beneficiárias da justiça gratuita não estão isentas do pagamento da multa do art. 557, § 2º do 

CPC (contra recurso manifestamente inadmissível ou infundado), porém, o recolhimento do numerário deve 
ficar suspenso, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/1950 (“Art. 12. A parte beneficiada pela isenção do 
pagamento das custas ficará obrigada a pagá-las, desde que possa fazê-lo, sem prejuízo do sustento próprio 
ou da família, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, o assistido não puder satisfazer tal 
pagamento, a obrigação ficará prescrita”). Com base nessa orientação, a Primeira Turma, por maioria, 
acolheu, em parte, os embargos de declaração apenas para determinar a suspensão da execução da multa. A 
Turma enfatizou que, na espécie, enquanto perdurasse a situação de pobreza a multa não seria exigível. 
Vencido o Ministro Roberto Barroso que rejeitava os embargos para manter a cobrança da multa.  

RE 775685 AgR-ED/BA, rel. Min. Dias Toffoli, 17.11.2015.  (RE-775685) 
(Informativo 808, 1ª Turma) 
 

DIREITO PROCESSUAL COLETIVO 
 

Ação Civil Pública 
 

Defensoria Pública e ação civil pública 
A Defensoria Pública tem legitimidade para a propositura de ação civil pública em ordem a promover 

a tutela judicial de direitos difusos e coletivos de que sejam titulares, em tese, as pessoas necessitadas. Essa a 
conclusão do Plenário, que negou provimento a recurso extraordinário no qual discutida a legitimidade da 
Defensoria Pública para ajuizar ação civil pública em defesa de interesses difusos e coletivos. O Colegiado 
lembrou o RE 605.533/MG, com repercussão geral reconhecida, em que se debate a legitimidade ativa do 
Ministério Público para ajuizar ação civil pública com o objetivo de compelir entes federados a entregar 
medicamentos a pessoas necessitadas. Embora o mérito do recurso ainda estivesse pendente de julgamento, 
o STF não teria modificado entendimento segundo o qual o Ministério Público teria legitimidade para 
propositura de ações transindividuais na defesa de interesses sociais e de vulneráveis. Nesse sentido, 
também cabe lembrar dos demais legitimados para propor as ações civis públicas, os quais poderiam, na 
defesa dos interesses difusos, buscar a  tutela dos direitos desse grupo de cidadãos. Concluiu que a 
imposição constitucional seria peremptória e teria por objetivo resguardar o cumprimento dos princípios da 
própria Constituição. Não haveria qualquer inconstitucionalidade no art. 5º, II, da Lei da Ação Civil Pública, 
com as alterações trazidas pela Lei 11.448/2007, ou no art. 4º, VII e VIII, da Lei Orgânica da Defensoria 
Pública, alterado pela LC 132/2009. Dever-se-ia dar, entretanto, interpretação conforme à Constituição a 
esses dispositivos, visto que comprovados os requisitos exigidos para a caracterização da legitimidade ativa 
da Defensoria Pública. O Ministro Teori Zavascki acrescentou que essa legitimidade se estabeleceria mesmo 
nas hipóteses em que houvesse possíveis beneficiados não necessitados. Sucede que os direitos difusos e 
coletivos seriam transindividuais e indivisíveis. Assim, a satisfação do direito, mediante execução da 
sentença, conforme o caso, não poderia ser dividida ou individualizada. No que se refere a direitos 
individuais homogêneos, todavia, a sentença seria genérica, e as execuções individuais só poderiam ser 
feitas pelos necessitados conforme a lei. Portanto, eventual execução em benefício pessoal, no que coubesse, 
só poderia ser feita pelos necessitados. Vencido, em parte, o Ministro Marco Aurélio, que não conhecia do 
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recurso. Ademais, entendia que não se deveria limitar a atuação da Defensoria Pública quanto à ação civil 
pública.  

RE 733433/MG, rel. Min. Dias Toffoli, 4.11.2015.  (RE-733433) 
(Informativo 806, Repercussão Geral)     

 
DIREITO PROCESSUAL PENAL 

 
Competência 

 
Crime de redução a condição análoga à de escravo e competência - 6 

Compete à justiça federal processar e julgar o crime de redução à condição análoga à de escravo (CP, 
art. 149). Ao reafirmar essa orientação, o Plenário, por maioria, deu provimento a recurso extraordinário, 
afetado pela 2ª Turma, interposto contra acórdão que declarara a competência da justiça estadual — v. 
Informativos 556, 573 e 752. O Tribunal aduziu que o caso dos autos seria similar ao tratado no RE 
398.041/PA (DJe de 19.12.2008), oportunidade em que se teria firmado a competência da justiça federal 
para processar e julgar ação penal referente ao crime do art. 149 do CP. Assinalou que o constituinte teria 
dado importância especial à valorização da pessoa humana e de seus direitos fundamentais, de maneira que a 
existência comprovada de trabalhadores submetidos à escravidão afrontaria não apenas os princípios 
constitucionais do art. 5º da CF, mas toda a sociedade, em seu aspecto moral e ético. Os crimes contra a 
organização do trabalho comportariam outras dimensões, para além de aspectos puramente orgânicos. Não 
se cuidaria apenas de velar pela preservação de um sistema institucional voltado à proteção coletiva dos 
direitos e deveres dos trabalhadores. A tutela da organização do trabalho deveria necessariamente englobar 
outro elemento: o homem, abarcados aspectos atinentes à sua liberdade, autodeterminação e dignidade. 
Assim, quaisquer condutas violadoras não somente do sistema voltado à proteção dos direitos e deveres dos 
trabalhadores, mas também do homem trabalhador, seriam enquadráveis na categoria dos crimes contra a 
organização do trabalho, se praticadas no contexto de relações de trabalho. A Constituição teria considerado 
o ser humano como um dos componentes axiológicos aptos a dar sentido a todo o arcabouço jurídico-
constitucional pátrio. Ademais, teria atribuído à dignidade humana a condição de centro de gravidade de 
toda a ordem jurídica. O constituinte, neste sentido, teria outorgado aos princípios fundamentais a qualidade 
de normas embasadoras e informativas de toda a ordem constitucional, inclusive dos direitos fundamentais, 
que integrariam o núcleo essencial da Constituição.  

RE 459510/MT, rel. orig. Min. Cezar Peluso, red. p/ o acórdão Min. Dias Toffoli, 26.11.2015. 
(RE-459510) 

(Informativo 809, Plenário)    
 
Crime de redução a condição análoga à de escravo e competência - 7 

A Corte ponderou que, diante da opção constitucional pela tutela da dignidade intrínseca do homem, 
seria inadmissível pensar que o sistema de organização do trabalho pudesse ser concebido unicamente à luz 
de órgãos e instituições, excluído dessa relação o próprio ser humano. O art. 109, VI, da CF estabelece 
competir à justiça federal processar e julgar os crimes contra a organização do trabalho, sem explicitar quais 
delitos estariam nessa categoria. Assim, embora houvesse um capítulo destinado a esses crimes no Código 
Penal, inexistiria correspondência taxativa entre os delitos capitulados naquele diploma e os crimes 
indicados na Constituição, e caberia ao intérprete verificar em quais casos se estaria diante de delitos contra 
a organização do trabalho. Além disso, o bem jurídico protegido no tipo penal do art. 149 do CP seria a 
liberdade individual, compreendida sob o enfoque ético-social e da dignidade, no sentido de evitar que a 
pessoa humana fosse transformada em “res”. A conduta criminosa contra a organização do trabalho atingiria 
interesse de ordem geral, que seria a manutenção dos princípios básicos sobre os quais estruturado o 
trabalho em todo o País. Concluiu que o tipo previsto no art. 149 do CP se caracterizaria como crime contra 
a organização do trabalho, e atrairia a competência da justiça federal. Afastou tese no sentido de que a 
extensão normativa do crime teria como resultado o processamento e a condenação de pessoas inocentes 
pelo simples fato de se valerem de trabalho prestado em condições ambientais adversas. Sob esse aspecto, 
um tipo aberto ou fechado deveria ser interpretado pela justiça considerada competente nos termos da 
Constituição. Dessa maneira, a má redação ou a contrariedade diante da disciplina penal de determinado 
tema não desautorizaria a escolha do constituinte. O Ministro Luiz Fux pontuou que a competência seria da 
justiça federal quando houvesse lesão à organização do trabalho, na hipótese de multiplicidade de vítimas, 
de modo que o delito alcançasse uma coletividade de trabalhadores. Na espécie, o delito vitimara 53 
trabalhadores, número expressivo suficiente para caracterizar a ofensa à organização do trabalho. O Ministro 
Gilmar Mendes sublinhou que a competência da justiça federal seria inequívoca quando ocorresse lesão à 
organização do trabalho, como por exemplo, nas hipóteses de violação aos direitos humanos, como no caso 
de negativa a um grupo de empregados de sair do local. No mais, seria matéria da competência da justiça 
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estadual. O Ministro Ricardo Lewandowski (Presidente) ressaltou que, em princípio, a competência poderia 
ser concorrente. Vencido o Ministro Cezar Peluso, que negava provimento ao recurso. 

RE 459510/MT, rel. orig. Min. Cezar Peluso, red. p/ o acórdão Min. Dias Toffoli, 26.11.2015.  
(RE-459510) 

(Informativo 809, Plenário) 
 

Denúncia 
 

“Habeas corpus” de ofício e recebimento de denúncia - 2 
Ante a falta de justa causa (CPP, art. 395, III), a Segunda Turma, em conclusão de julgamento, resol-

veu questão de ordem para conceder, de ofício, ordem de “habeas corpus” e rejeitar denúncia pela suposta 
prática dos crimes de fraude à licitação (Lei 8.666/1993, art. 90) e peculato (CP, art. 312) — v. Informativo 
806. Na espécie, após o recebimento de denúncia por juízo de primeiro grau, a diplomação do acusado como 
deputado federal ensejara a remessa dos respectivos autos ao STF para prosseguimento do feito. O Colegi-
ado afirmou que, nos termos do art. 230-A do Regimento Interno do STF, em havendo deslocamento de 
competência para o STF, a ação penal deveria prosseguir no estado em que se encontrasse, preservada a 
validade dos atos já praticados na instância anterior, em homenagem ao princípio “tempus regit actum”. 
Contudo, o STF não poderia permitir que uma ação penal inviável prosseguisse, pelo só fato de recebê-la no 
estado em que se encontrasse, sob pena de manifesto constrangimento ilegal ao réu. Não bastasse isso, o 
prosseguimento do feito acarretaria a desnecessária prática de inúmeros atos de instrução, como a inquirição 
de testemunhas e a produção de perícias. Ademais, a justa causa para a ação penal consistiria na exigência 
de suporte probatório mínimo a indicar a legitimidade da imputação e se traduziria na existência, no inqué-
rito policial ou nas peças de informação a instruir a denúncia, de elementos sérios e idôneos que demonstras-
sem a materialidade do crime e a existência de indícios razoáveis de autoria. No caso, o acusado, à época da 
concorrência supostamente fraudada, da assinatura do contrato e de seus aditivos, da sua execução, das me-
dições de obra e dos pagamentos à empresa contratada — questões atinentes ao objeto da ação penal em 
comento —, não mais seria o chefe do Poder Executivo local, por haver renunciado ao seu mandato. Por-
tanto, além de não subsistir relação de subordinação hierárquica com os responsáveis pela licitação, o acu-
sado não mais deteria qualquer poder de mando sobre o curso do procedimento licitatório e a execução do 
contrato ora hostilizado. O simples fato de ser governador, à época em que determinada secretaria de Estado 
firmara o convênio objeto de apuração, não atrairia a sua responsabilidade penal pela fraude à licitação sub-
sequente e pelo eventual desvio de verbas na execução do contrato. Reiterou-se o que decidido na AP 
477/RS (DJe de 29.5.2009). Assim, à míngua de elementos probatórios concretos, constituiria mera criação 
mental da acusação a pretensa relação de causalidade entre as doações eleitorais feitas ao réu e o seu suposto 
concurso para a fraude à licitação e ao desvio de recursos públicos.  

AP 913 QO/AL, rel. Min. Dias Toffoli, 17.11.2015.  (AP-913) 
(Informativo 808, 2ª Turma) 

 

Execução da Pena 
 

Indulto e medida de segurança 
Reveste-se de legitimidade jurídica a concessão, pelo presidente da República, do benefício 

constitucional do indulto (CF, art. 84, XII), que traduz expressão do poder de graça do Estado, mesmo se se 
tratar de indulgência destinada a favorecer pessoa que, em razão de sua inimputabilidade ou semi-
imputabilidade, sofre medida de segurança, ainda que de caráter pessoal e detentivo. Essa a conclusão do 
Plenário, que negou provimento a recurso extraordinário em que discutida a possibilidade de extensão de 
indulto a internados em cumprimento de medida de segurança. O Colegiado assinalou que a competência 
privativa do presidente da República prevista no art. 84, XII, da CF abrange a medida de segurança, espécie 
de sanção penal, inexistindo restrição à concessão de indulto. Embora não seja pena em sentido estrito, é 
medida de natureza penal e ajusta-se ao preceito, cuja interpretação deveria ser ontológica. Lembrou o HC 
84.219/SP (DJU de 23.9.2005), em que o período máximo da medida de segurança fora limitado a 30 anos, 
mediante interpretação sistemática e teleológica dos artigos 75 e 97 do CP e 183 da LEP. Fora reconhecida, 
na ocasião, a feição penal da medida de segurança, a implicar restrição coercitiva da liberdade. Em reforço a 
esse entendimento, sublinhou o art. 171 da LEP, a condicionar a execução da sentença ao trânsito em 
julgado; bem assim o art. 397, II, do CPP, a proibir a absolvição sumária imprópria, em observância ao 
princípio da não culpabilidade (CF, art. 5º, LVII). No caso, o Presidente da República, ao implementar 
indulto no tocante a internados em cumprimento de medida de segurança, nos moldes do art. 1º, VIII, do 
Decreto natalino 6.706/1998, não extrapolara o permissivo constitucional. Precedentes citados: RE 612.862 
AgR/RS (DJe de 18.2.2011) e HC 97.621/RS (DJe de 26.6.2009).  

RE 628658/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 4 e 5.11.2015.  (RE-628658) 
(Informativo 806, Repercussão Geral) 1ª Parte:  2ª Parte:       
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“Sursis” e requisito temporal para a concessão de indulto - 2 

Não é possível o cômputo do período de prova cumprido em suspensão condicional da pena para 
preenchimento do requisito temporal objetivo do indulto natalino. Com base nessa orientação, a Segunda 
Turma, em conclusão de julgamento e por maioria, denegou a ordem em “habeas corpus” no qual se 
pleiteava tal contagem, relativamente ao cumprimento de um quarto da pena privativa de liberdade, 
instituído pelo art. 1º, XIII, do Decreto 8.172/2013 (“Art. 1º Concede-se indulto coletivo às pessoas, 
nacionais e estrangeiras; … XIII – condenadas a pena privativa de liberdade, desde que substituída por 
restritiva de direitos, na forma do art. 44 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, 
ou ainda beneficiadas com a suspensão condicional da pena, que, de qualquer forma, tenham cumprido, até 
25 de dezembro de 2013, um quarto da pena, se não reincidentes, ou um terço, se reincidentes”) — v. 
Informativo 787. A impetrante sustentava, em suma, que o paciente reuniria todos os requisitos necessários 
para a fruição do benefício, porque já teria cumprido mais de um quarto do período de prova para a 
suspensão condicional da pena que lhe fora imposta. O Colegiado asseverou que não se poderia confundir o 
tempo alusivo ao período de prova, exigido para a obtenção da suspensão condicional da pena, com o 
requisito temporal objetivo previsto no art. 1º, XIII, do Decreto 8.172/2013, qual seja o cumprimento parcial 
da pena. Reiterou, assim, o que decidido no HC 117.855/SP (DJe de 19.11.2013). Vencido o Ministro Teori 
Zavascki, que concedia a ordem por entender que o período de prova cumprido em suspensão condicional 
da pena deveria ser computado como tempo de cumprimento de pena restritiva de liberdade. O Ministro 
Gilmar Mendes reajustou seu voto para acompanhar o voto divergente.  

HC 123698/PE, rel. Min. Cármen Lúcia, 17.11.2015.  (HC-123698) 
(Informativo 808, 2ª Turma) 

 
Prisão Processual 

 
Senador e prisão preventiva - 1  

A Segunda Turma, em julgamento conjunto, por entender presentes situação de flagrância, bem 
como os requisitos do art. 312 do CPP, referendou decisão do Ministro Teori Zavascki (relator), que 
decretara prisão cautelar de senador.  Referendou, também, as demais decisões prisionais proferidas em 
relação a assessor desse mesmo senador, advogado e banqueiro. O Colegiado determinou, ainda, que os 
autos fossem imediatamente remetidos ao Senado para que, pelo voto da maioria de seus membros, 
resolvesse sobre a prisão de seu integrante, nos termos do art. 53, § 2º, da Constituição (“Art. 53. Os 
Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por quaisquer de suas opiniões, palavras e 
votos. ... § 2º. Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso Nacional não poderão ser 
presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os autos serão remetidos dentro de vinte e 
quatro horas à Casa respectiva, para que, pelo voto da maioria de seus membros, resolva sobre a prisão.”). 
Na espécie, o Procurador-Geral da República requerera medidas restritivas de liberdade em relação às 
pessoas mencionadas pelo fato de empreenderem esforços para dissuadir outrem de firmar acordo de 
colaboração premiada submetido à homologação do STF. As tratativas dos ora investigados com o 
pretenso beneficiário do referido pacto compreendiam desde auxílio financeiro destinado à sua família, 
assim como promessa de intercessão política junto ao Poder Judiciário em favor de sua liberdade. Nas 
conversas gravadas, os interlocutores discutiram a possibilidade de o senador interceder politicamente 
junto a Ministros do STF para a concessão de “habeas corpus” que beneficiasse o pretenso colaborador na 
delação premiada. A Turma anuiu haver estado de flagrância na prática do crime do art. 2º, “caput” e § 1º, 
da Lei 12.850/2013 (“Art. 2º. Promover, constituir, financiar ou integrar, pessoalmente ou por interposta 
pessoa, organização criminosa: ... § 1º. Nas mesmas penas incorre quem impede ou, de qualquer forma, 
embaraça a investigação de infração penal que envolva organização criminosa”), porquanto os 
participantes atuariam com repartição de tarefas e unidade de desígnios.  

AC 4036 Referendo-MC/DF, rel. Min. Teori Zavascki, 25.11.2015. (AC-4036) 
AC 4039 Referendo-MC/DF, rel. Min. Teori Zavascki, 25.11.2015. (AC-4039) 
(Informativo 809, 2ª Turma) 
 

Senador e prisão preventiva - 2  
Para o Colegiado, a menção a interferências, a promessas políticas no sentido de obter decisões 

favoráveis por parte de Ministros do STF constituiria conduta obstrutiva de altíssima gravidade. O ostensivo 
desembaraço do congressista teria mostrado que a conduta em que incorrera não causara a ele desconforto 
nem exigira a superação de obstáculos morais. Isso sinalizaria, por sua vez, que o mencionado parlamentar 
não mediria esforços para embaraçar o desenvolvimento das investigações encartadas na denominada 
“Operação Lava Jato”. Inclusive, ele teria deixado transparecer que exploraria o prestígio do cargo que 
ocupa para exercer influência sobre altas autoridades da República. Conforme conversas gravadas, as partes 
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envolvidas e demais interlocutores teriam discutido, abertamente, meios e rotas de fuga do Brasil, por parte 
do candidato à delação premiada, caso o STF viesse a conceder-lhe “habeas corpus”. Os Ministros aduziram 
que a participação de senador em planejamento de fuga de preso à disposição do STF constituiria situação, 
além de verdadeiramente vexaminosa, incrivelmente perigosa para a aplicação da lei penal, inclusive para 
outros investigados e réus na “Operação Lava Jato”. Essa participação traduziria claro componente de 
incentivo ao curso de ação consistente na fuga: o respaldo de ninguém menos que o líder do governo no 
Senado para estratagema dessa estirpe funcionaria, potencialmente, como catalisador da tomada de decisão 
nesse sentido. A Turma enfatizou, ainda, que o fato de um dos ora investigados possuir cópia de minuta de 
anexo de acordo de colaboração premiada, a ser submetido à homologação, revelaria a existência de 
perigoso canal de vazamento, com fortes indícios de terem sido obtidos de forma ilícita, cuja amplitude 
ainda seria desconhecida, o que afrontaria a Lei 12.850/2013 (“Art. 7º. O pedido de homologação do acordo 
será sigilosamente distribuído, contendo apenas informações que não possam identificar o colaborador e o 
seu objeto”). Nesse contexto, o requerimento de prisão preventiva teria demonstrado de maneira robusta, 
com base no material indiciário colhido até o momento, a existência do ilícito - materialidade - e dos 
indícios suficientes de autoria. Indicaria ainda, a possível existência de graves crimes contra a 
Administração da Justiça, contra a Administração Pública, de organização criminosa e mesmo de lavagem 
de dinheiro, para a consecução dos quais teria havido supostamente importante participação dos requeridos. 
Embora o art. 5º, LVI, da Constituição desautorize o Estado a utilizar-se de provas obtidas por meios ilícitos, 
considerados aqueles que resultem de violação às normas de direito penal, a gravação de conversa feita por 
um dos interlocutores sem o conhecimento dos demais é considerada lícita, para os efeitos da aludida 
vedação constitucional, quando não esteja presente causa legal de sigilo ou de reserva da conversação.  

AC 4036 Referendo-MC/DF, rel. Min. Teori Zavascki, 25.11.2015. (AC-4036) 
AC 4039 Referendo-MC/DF, rel. Min. Teori Zavascki, 25.11.2015. (AC-4039) 
(Informativo 809, 2ª Turma) 
 

Senador e prisão preventiva - 3  
A Turma asseverou que a conduta por parte do filho do candidato à delação premiada no sentido de 

gravar reuniões com o senador e demais participantes não revelaria violação à normativa constitucional. 
Portanto, não macularia os elementos de provas colhidos até agora. As provas concretas e específicas pre-
sentes nos autos teriam demonstrado as tratativas das partes para que a lei penal não fosse aplicada. A repre-
sentação apresentada teria a participação de senador que estaria atentando, em tese, com suas supostas con-
dutas criminosas, diretamente contra a própria jurisdição do Supremo Tribunal Federal. No âmbito das pri-
sões cautelares para os representantes do Senado, somente se admitiria a modalidade de prisão em flagrante 
decorrente de crime inafiançável em tese. Dos delitos apontados como praticados pelo senador consta, den-
tre eles, o de organização criminosa — crime permanente —, a contemplar não só a possibilidade de fla-
grante a qualquer tempo como até mesmo a chamada “ação controlada”, nos termos da Lei 12.850/2013 
(“Art. 8º. Consiste a ação controlada em retardar a intervenção policial ou administrativa relativa à ação 
praticada por organização criminosa ou a ela vinculada, desde que mantida sob observação e acompanha-
mento para que a medida legal se concretize no momento mais eficaz à formação de provas e obtenção de 
informações”). A hipótese presente é de inafiançabilidade, nos termos do CPP [“Art. 324. Não será, igual-
mente, concedida fiança: ... IV - quando presentes os motivos que autorizam a decretação da prisão preven-
tiva (art. 312)”]. Segundo a Turma, a decisão ora referendada teria como um de seus principais fundamentos 
a garantia da instrução criminal, das investigações, aliado à higidez de eventuais ações penais vindouras, 
tendo em vista a concreta ocorrência e a possibilidade de interferência no depoimento de testemunhas e na 
produção de provas, circunstâncias que autorizariam a decretação da custódia cautelar, nos termos da juris-
prudência da Corte. Assim, a necessidade de resguardar a ordem pública, seja pelos constantes atos pratica-
dos pelo grupo (cooptação de colaborador, tentativa de obtenção de decisões judiciais favoráveis, obtenção 
de documentos judiciais sigilosos), pela fundada suspeita de reiteração delitiva, pela atualidade dos delitos 
(reuniões ocorridas no corrente mês), ou ainda pela gravidade em concreto dos crimes, que atentariam dire-
tamente contra os poderes constitucionalmente estabelecidos da República, não haveria outra medida caute-
lar suficiente para inibir a continuidade das práticas criminosas, que não a prisão preventiva.  

AC 4036 Referendo-MC/DF, rel. Min. Teori Zavascki, 25.11.2015. (AC-4036) 
AC 4039 Referendo-MC/DF, rel. Min. Teori Zavascki, 25.11.2015. (AC-4039) 
(Informativo 809, 2ª Turma) 
 

Provas 
 

Produção antecipada de prova e necessidade de fundamentação 
É incabível a produção antecipada de prova testemunhal (CPP, art. 366) fundamentada na simples 

possibilidade de esquecimento dos fatos, sendo necessária a demonstração do risco de perecimento da prova 
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a ser produzida (CPP, art. 225). Essa a orientação da Segunda Turma ao conceder ordem de “habeas corpus” 
para reconhecer a nulidade de prova testemunhal produzida antecipadamente. Tal prova apresentava como 
justificativa que “as testemunhas são basicamente policiais responsáveis pela prisão, cuja própria atividade 
contribui, por si só, para o esquecimento das circunstâncias que cercam a apuração da suposta autoria de 
cada infração penal”. Em consequência, determinou-se o desentranhamento dos respectivos termos de 
depoimento dos autos.  

HC 130038/DF, rel. Min. Dias Toffoli, 3.11.2015.  (HC-130038) 
(Informativo 806, 2ª Turma) 

 
DIREITO TRIBUTÁRIO 

 
Tributos 

 
Correção monetária, demonstrações financeiras, imposto de renda e Lei 8.200/1991 - 3 

É constitucional o inc. I do art. 3º da Lei 8.200/1991, que dispõe sobre a correção monetária das 
demonstrações financeiras para efeitos fiscais e societários. Com base nessa orientação, o Tribunal, em 
preliminar e, por maioria, conheceu do recurso e, no mérito, deu-lhe provimento. Na espécie, tribunal 
regional federal entendera que a devolução parcelada da diferença verificada no ano de 1990 entre a 
variação do IPC e do BTNF, estabelecida pela mencionada norma, teria configurado empréstimo 
compulsório sem observância dos requisitos constitucionais — v. Informativos 369 e 434. O Tribunal 
adotou a jurisprudência por ele firmada no julgamento do RE 201.465/MG (DJU de 17.10.2003) no 
sentido de que referido dispositivo, posteriormente modificado pelo art. 11 da Lei 8.682/1993, não 
representaria ilegítima e disfarçada espécie de empréstimo, mas sim favor fiscal criado pelo legislador. 
Vencidos os Ministros Marco Aurélio (relator), Ricardo Lewandowski (Presidente), Ayres Britto e Rosa 
Weber, que a ele negavam provimento. Apontavam que a devolução parcelada da diferença verificada no 
ano de 1990 entre a variação do IPC e do BTNF configuraria empréstimo compulsório porque ausentes 
requisitos constitucionais.  

RE 201512/MG, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o acórdão Min. Cármen Lúcia. 5.11.2015.  
(RE-201512)  

(Informativo 806, Plenário)     
 
IPTU e progressividade 

Declarada inconstitucional a progressividade de alíquota tributária, é devido o tributo calculado pela 
alíquota mínima correspondente, de acordo com a destinação do imóvel. Essa a conclusão do Plenário 
que, por maioria, proveu recurso extraordinário em que discutida a possibilidade de cobrança do IPTU 
pela menor alíquota, entre 1995 e 1999, nos casos de declaração de inconstitucionalidade de sua 
progressividade, antes do advento da Emenda Constitucional 29/2000. O Colegiado destacou o Enunciado 
668 da Súmula do STF (“É inconstitucional a lei municipal que tenha estabelecido, antes da Emenda 
Constitucional 29/2000, alíquotas progressivas para o IPTU, salvo se destinada a assegurar o 
cumprimento da função social da propriedade urbana”). Afirmou que a criação do imposto progressivo 
sobre a renda seria grande inovação em termos de tributo, tendo em vista seu papel central na redução da 
desigualdade. Segundo a jurisprudência da Corte, a progressividade deveria incidir sobre todas as 
espécies tributárias, à luz da capacidade contributiva do contribuinte. Nesse sentido, já se admitiria a 
progressividade de alíquota relativa ao ITCMD, imposto de caráter real e de competência tributária 
estadual, pois estaria em jogo a concretização constitucional da igualdade material tributária. No caso, 
cumpriria decidir somente se a inconstitucionalidade da progressividade de alíquotas inviabilizaria a 
cobrança do IPTU, durante o lapso temporal anterior à reforma constitucional em discussão. De acordo 
com a teoria da divisibilidade da lei, somente se deveria proferir a inconstitucionalidade das normas 
viciadas, não devendo estender o juízo de censura às outras partes da lei. Nesse sentido, a lei municipal só 
seria inconstitucional no tocante à progressividade das alíquotas, de modo que a solução mais adequada 
seria manter a exigibilidade do tributo com redução da gravosidade ao patrimônio do contribuinte ao nível 
mínimo, ou seja, adotando-se a alíquota mínima como mandamento da norma tributária. Ressaltou que o 
reconhecimento da inconstitucionalidade da progressividade do IPTU não afastaria a cobrança total do 
tributo. Esta deveria ser realizada pela forma menos gravosa prevista em lei. Portanto, mesmo que a 
progressividade das alíquotas tenha sido declarada inconstitucional por tribunal de justiça, a única solução 
possível a compatibilizar a competência tributária dos Municípios e a exação menos gravosa possível ao 
contribuinte seria assentar a exigibilidade de IPTU na alíquota mínima prevista legalmente, alusiva a 
período anterior à EC 29/2000. Tal desfecho não incorreria em inconstitucionalidade, pois o IPTU seria 
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cobrado de forma proporcional. Vencido o Ministro Marco Aurélio, que não conhecia do recurso por 
reputar ausente o prequestionamento. No mérito, desprovia o extraordinário.  

RE 602347/MG, rel. Min. Edson Fachin, 4.11.2015.  (RE-602347) 
(Informativo 806, Repercussão Geral)     
 

 
 

Supremo Tribunal Federal 
Secretaria de Documentação - SDO 

Coordenadoria de Jurisprudência Comparada e Divulgação de Julgados - CJCD 
CJCD@stf.jus.br 
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